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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EXTRATO DA ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 19 de fevereiro de 2020 
Horário: 13h30min
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria-Geral de Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. FRANCISCO DIRCEU BARROS, Procurador Geral de Justiça.
Conselheiros Presentes: Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Dra. LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO (Substituindo Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA), Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA e Dr. FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO.
Representante da AMPPE: Dr. Marcos Carvalho
Secretário: Dr. Petrucio Aquino

[bookmark: __DdeLink__286_217770635][bookmark: __DdeLink__239_2928907843]Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3). Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do quorum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, assim como o do Chefe de Gabinete, Dr. Paulo Augusto. Com a correspondente constituição do quorum regimental foi passada a palavra ao Presidente que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: II – Comunicações dos Conselheiros e do Presidente da AMPPE: O Corregedor, Dr. Alexandre Augusto, registrou a pesquisa que vem sendo promovida pela Corregedoria Geral, que visa melhorar o trabalho do órgão Correicional, e ressaltou a importância de que todos participem. O Presidente registrou que nesta tarde será lançada a programação do Congresso Nacional sobre Direito Eleitoral, com link, prioritariamente para o Ministério Público de Pernambuco. O Conselheiro Dr. Carlos Vitório informou que estará em férias no mês de março, mas continuará comparecendo as sessões. III - Aprovação de Ata: Colocado em apreciação o extrato da Ata da 6ª Sessão Ordinária do CSMP, realizadas em 12/02/2020. Foi aberta à discussão. Colocado em votação, foi aprovado, por unanimidade. IV – Informações constantes da pauta: IV.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: Doc. 12226315, Doc. 12028320, Doc. 12026082, Doc. 12026001, Doc. 12026319, Doc. 12026584, Doc. 12026221, Doc. 12026513, Doc. 12036408, Doc. 12026268, Doc. 12026520, Doc. 12036315, Doc. 12136238, Doc. 12026552, Doc. 12026262, Doc. 12026346, Doc. 12026562, Doc. 12026139, Doc. 12231304, Doc. 12036739, Doc. 12232957, Doc. 12240295, Doc.  12245626, Doc.  12237675, Doc.  12244084, Doc. 12036495, Doc. 12036404, Doc. 12036326, Doc. 12047834, Doc. 12036360, Doc. 12047520, Doc. 12048131, Doc. 12048480, Doc. 12047868, Doc. 11479933, Doc. 11591697 e Doc. 12047820. IV.II – Conversão de NF’s e PP’s em  IC’s: Doc. 12221357, Doc. 12233183, Doc. 12233207, Doc. 11388996, Doc. 11389270, Doc.11393192, Doc. 12238399, Doc. 12244544, Auto 2019/322782 e Doc. 12241722. IV.III – Prorrogação de Prazo: Doc. 12185198, Doc. 12184761, Doc. 12184881, Doc. 12234011, Doc. 12233063, Doc. 12233140, Doc. 12233118, Doc.  12233084, Doc.  12233046, Doc. 12239174, Auto 2016/2208706, Doc. 12232625, Doc. 12233943, Doc. 12193539, Doc. 9561680, Doc. 12247188, Doc. 12245710, Doc. 6281447, Doc. 6342681, Doc. 6337148, Doc. 6338728, Doc. 9106705, Doc. 897108, Doc. 6709058, Doc. 6724240, Doc. 8971409, Auto 2019/31334, Auto 2014/1674738, Auto 2014/1687067, Auto 2012/833764, Auto 2019/3571, Auto 2014/1445527, Auto 2018/389937, Auto 2014/1506205, Auto 2017/2564157, Doc. 12149923, Doc. 12132914, Doc. 12131910, Doc. 12132194, Doc. 12149822, Doc. 12125471, Doc. 12125459, Doc. 12132122, Doc. 121132141, Doc. 12270197 e Doc. 12270142. IV.IV – Ação Civil Pública - ACP: Doc. 12240940. IV.V- Suspeição: Req.Elet. 158457/2019. IV.VI – Declínio de Atribuição: Doc. 12242957. IV.VII – Recomendação: Doc. 12242267, Doc. 12244049, Doc. 12200512 e Doc. 12279920. IV.VIII – Processos Julgados em sessões anteriores e que foram publicados com incorreções, nas atas: Nº, Ata/data, Onde consta, Leia-se: 1. 4ª Sessão Ordinária do CSMP – 25/01/2017, Auto: 2015/20512002, Auto: 2015/2051202. 2. 7ª Sessão Extraordinária do CSMP – 09/09/2018, Auto: 2016/23844757, Auto: 2016/2384757. O Colegiado decidiu inverter a ordem da pauta. VI - Processo AUTO nº 2015/354787– Doc. 10217805. Relator: Luciana Maciel Dantas Figueiredo: A Relatora esclareceu que se trata da Notícia de Fato 89/2018, Auto 2018/354787, doc. 10217805. Continuando, apresentou o relatório. Foi concedida a palavra ao advogado do interessado, Dr. Flávio Galindo, OAB/PE 38.062, pelo prazo de 10 minutos para exposição de suas razões. Após, a Relatora apresentou o voto pelo indeferimento. Colocado em votação, o Colegiado, por maioria, aprovou o arquivamento nos termos do voto da relatora, com abstenção do Conselheiro Dr. Salomão Abdo. O Conselheiro Dr. Salomão Abdo pediu que seja dado um prazo de tolerância para início das sessões do CSMP, como era de costume, considerando a recente mudança do Regimento Interno que adiantou em uma hora o início das sessões. V – Julgamento de Editais de Remoção e Promoção de 1ª, 2ª e 3ª Entrâncias: O Presidente da AMPPE, Dr. Marcos Carvalho, registrou que, nesta manhã, teve início o julgamento da ADI 2838/2003, que questiona o poder de investigação do Ministério Público. Atualmente o placar está 5x1 a favor do Ministério Público, mas foi solicitado vista. Continuando, registrou que o PL 5282, que trata do Promotor de Garantia, foi retirado de pauta pelo autor, que se comprometeu a realizar audiências públicas visando discutir a matéria. O Presidente, Dr. Francisco Dirceu, indagou a Drª. Luciana Dantas quanto ao andamento do procedimento que trata do processamento das remoções e promoções. A Conselheira Drª. Luciana Dantas esclareceu que estava só aguardando o julgamento dos editais que estavam em aberto. O Presidente, Dr. Francisco Dirceu, informou que irá propor a inclusão da previsão de mais um critério, o de inserção social na sociedade. Continuando, registrou que aprovou a criação da medalha Roberto Lira. Sugeriu a monção de aplauso aos Promotores de Justiça Dr. Ricardo Van Der Linden e Dr. José Bispo pela iniciativa de proibição das torcidas organizadas. Continuando, registrou o recebimento de homenagem do Tribunal de Justiça de Pernambuco pelo trabalho de fortalecimento da rede de atenção e cuidado da infância e da mulher, e sugeriu a moção de aplausos às Promotoras de Justiça Drª. Ana Maria Moura Maranhão da Fonte e Drª. Nancy Tojal de Medeiros. Bem como, ao pessoal da comissão que propôs o Acordo de Não Persecução Civil (Drs. Eduardo Luiz da Silva Cajueiro, Eliane Gaia de Alencar Dantas, Aline Daniela Florência Laranjeira, Vanessa Cavalcanti de Araújo, Alice de Oliveira Moraes, Bianca Stella Azevedo Barroso, Domingos Sávio Pereira Agra e Maria Aparecida Barreto da Silva). Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU AS MOÇÕES NOS TERMOS SUGERIDO E DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE EXPEDIENTES PARA REGISTRO. O Presidente DETERMINOU QUE A SECRETARIA PROVIDENCIA A DIVULGAÇÃO DO RECONHECIMENTO DELIBERADO, NO DIÁRIO OFICIAL. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 1/2019, restou removida a Drª. PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES para o cargo de 35º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 2/2019, restou removida a Drª. ANA JOÊMIA MARQUES DA ROCHA para o cargo de 61º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 3/2019, não houve habilitado, sendo declarado vago o cargo de 62º Promotor de Justiça Criminal da Capital. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 4/2019, restou removido o Dr. JOSÉ EDIVALDO DA SILVA para o cargo de 63º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 5/2019, restou removido o Dr. ROBERTO BRAYNER SAMPAIO para o cargo de 21º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 3/2019, restou promovido o Dr. GUSTAVO LINS TOURINHO COSTA para o cargo de 17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 4/2019, restou promovido o Dr. VALDECY VIEIRA DA SILVA para o cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 5/2019, restou promovido o Dr. DINAMÉRICO WANDERLEY RIBEIRO DE SOUZA para o cargo de 53º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 6/2019, restou promovido o Dr. HODIR FLÁVIO GUERRA LEITÃO DE MELO para o cargo de 15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 18/2019, a lista quedou-se composta por João Paulo Pedrosa Barbosa (9 votos), Diliani Mendes Ramos (7 votos) e Maria Carolina Miranda Jucá (7 votos). Em face desta lista tríplice, restou removido o Dr. JOÃO PAULO PEDROSA BARBOSA para o cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Paulista, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 19/2019, restou removida a Drª. AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA para o cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 20/2019, restou removido o Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA para o cargo de Promotor de Justiça de Bom Conselho, pelo critério de merecimento. O Conselheiro Dr. Carlos Vitório registrou que passou admirar o Dr. Alexandre Augusto pelo trabalho que este fez a frente da Secretaria Geral, quando o conheceu, e pelas muitas melhorias que desenvolveu, inclusive, com o reconhecimento de muitos votos. Continuando, registrou que, no final do ano passado, foi participar de uma reunião do Colégio de Corregedores Gerais, representando o Dr. Alexandre Augusto, e foi indagado como, na qualidade de Procurador de Justiça, aceitava ser adjunto de um Promotor de Justiça. Na oportunidade, esclareceu aos demais que Pernambuco tem dado uma grande demonstração de que não existe diferença entre os membros, pelo qual, deseja que, um dia, todos sejam chamados de Promotor de Justiça. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 21/2019, restou removido o Dr. TIAGO SALES BOULHOSA GONZALES para o cargo de 1º Promotor de Justiça de Sertânia, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 22/2019, restou removida a Drª. ANA PAULA NUNES CARDOSO para o cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 23/2019, restou removida a Drª. KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO para o cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 24/2019, a lista quedou-se composta por Isabelle Barreto de Almeida (9 votos) e Oscar Ricardo de Andrade Nobrega (9 votos). Em face desta lista dúplice, restou removida a Drª. ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA para o cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da Mata, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 11/2019, restou promovido o Dr. CÍCERO BARBOSA MONTEIRO JÚNIOR para o cargo de 2º Promotor de Justiça de São José do Egito, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 12/2019, restou promovido o Dr. GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA para o cargo de 2º Promotor de Justiça Carpina, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 13/2019, restou promovido o Dr. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABATAYGUARA para o cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 14/2019, a lista quedou-se composta por Diego Albuquerque Tavares (9 votos), Bianca Cunha de Almeida Albuquerque (9 votos) e Carlos Henrique Tavares Almeida (9 votos). Em face desta lista tríplice, restou promovido o Dr. DIEGO ALBUQUERQUE TAVARES para o cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 15/2019, restou promovido o Dr. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR para o cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 16/2019, a lista quedou-se composta por Aline Daniela Florêncio Laranjeira (9 votos) e Carlos Henrique Tavares Almeida (9 votos). Em face desta lista dúplice, restou promovida a Drª. ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 39/2019, a lista quedou-se composta por Aline Daniela Florêncio Laranjeira (9 votos) e Mariana Cândido Silva (9 votos). Em face desta lista dúplice, restou removida a Drª. MARIANA CÂNDIDO SILVA para o cargo de Promotor de Justiça de Saloá, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 40/2019, restou removido o Dr. JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC para o cargo de Promotor de Justiça de Sanharó, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 41/2019, restou removido o Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO para o cargo de Promotor de Justiça de Jupi, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 42/2019, restou removido o Dr. JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA para o cargo de Promotor de Justiça de Lagoa dos Gatos, pelo critério de antiguidade. VII – Julgamento dos processos da Corregedoria (Relacionados no anexo I): Retirado de pauta devido ao adiantado da hora. VIII – Julgamento dos processos distribuídos (Relacionados no anexo II): Retirado de pauta devido ao adiantado da hora. O Presidente agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.
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